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RESOLUÇÃO Nº 080/2021/COMDICA, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

 DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, APROVADO ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO Nº 008/COMDICA, DE 19 DE MAIO DE 2020.  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações; 
Considerando a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 14 de dezembro, que aprovou esta alteração do Regimento Interno.
 
RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o Inciso I  do Art 9º, que passa a ter a seguinte redação:

I – Ordinárias: mensalmente, sendo na primeira terça-feira de cada mês;

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Itajaí-SC, em 14 de dezembro de 2021.
 
MURIEL DUARTE
Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(COMDICA)
Publicada no Jornal Oficial do Município, edição nº 2495 , p.02 , de 05/01/2022.
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